
Em sentido idêntico, temos o parecer da dou
ta SGR, quando assim se posiciona: "Todavia, 
como bem esclarecem as informações ministeriais, 
é de todo infundado o receio da impetrante de vir 
a ser punida sem que seja considerada a sua defe
sa, pois isto não ocorreu em nenhuma das oca
siões em que a interessada foi punida anterior
mente. Improcede, por igual, o segundo argumen
to que embasa a impetração, já por nós examina
do no parecer proferido no Mandado de Seguran
ça n9 113.903, cuja cópia anexamos à presente, 
da qual fica fazendo parte integrante. De qual
quer sorte, não pode a impetrante, por via de 
mandado de segurança, impedir que o Sr. Minis
tro das Comunicações pratique ato de sua compe
tência. O controle jurisdicional dos atos adminis
trativos se exerce a posteriori. Se punida injustifi
cadamente, ou com inobservância de formalida
de legaI, terá então a impetrante à sua disposição 
os meios processuais adequados à reparação da 
lesão" (fls. 53). 

No mesmo sentido do presente, temos as 
decisões proferidas nos MMSS 114.368-DF e 
113.903-DF. 

Diante de todo o exposto, concluindo que 

inexistente o ato de ameaça concreta, não conhe
ço da segurança por falta de objeto. 

e como voto. 

EXTRATO DA ATA 

MS 113 .881-DF (7964048) - Rei.: Min. Pe
dro Acioli. Impte.: Rádio Ribamar Ltda. Impdo.: 
Ministro de Estado das Comunicações. Adv.: Or. 
César Augusto Leadebal TOledo da Silva. 

Decisão: o Tribunal, por unanimidade, não co
nheceu do pedido (em 19.2.87 - Pleno). 

Os Srs. Ministros Américo Luz, Pádua Ribei
ro, Flaquer Scartezzini, Costa Lima, Geraldo So
bral, Carlos Thibau, Costa Leite, Nilson Naves, 
Eduardo Ribeiro, lImar Galvão, Dias Trindade, 
José de Jesus, Armando Rolemberg, José Dantas, 
Gueiros Leite, Washington Bolivar, Torreão Braz, 
Carlos Velloso, Otto Rocha, WilIiam Patterson, 
Sebastião Reis, Miguel Ferrante e José Cândido 
votaram de acordo com o Sr. Ministro Relator. 
Não participou do julgamento o Sr. Minil.tro Bue
no de Souza. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Lauro Leitão. 

MANDADO DE SEGURANÇA

MEDIDA UMINAR - VENCIMENTOS 

- Suspensão de liminar. Vencimentos. Lesão grave à economia pública. 
Importa grave lesão à economia pública a concessão de liminar que impor
te em pagamento de altos vencimentos a numerosos funcioTllirios, por Esta
do de finanças combalidas, com difICUltosa recuperação caso a segurança 
seja afinal indeferida. 

SUPREMO TR~UNAL FEDERAL 

Suspensão de Segurança n9 184 (Agravo Regimental) 
Agravantes: Aberenice Busarello e outros 
Agravado: ExcelentÍssimo Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal 
Relator: Sr. Ministro Rafael Mayer 

ACÓRDÃO BrasÍlia, 19 de julho de 1987. - Rafael Mayer, 
Presidente e Relator 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acor
dam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
em Sessão Plenária, em conformidade com a ata 
de julgamentos e notas taquigráficas, à unanimi
dade, em negar provimento ao agravo. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Rafael Mayer: trata-se de agra
vo regimental interposto pelos Impetrantes do 

150 



mandado de segurança contra o despacho que 
suspendeu a execução da liminar nele concedida. 

Assim está exarado o despacho ora impug
nado: 

nA douta Procuradoria-Geral da República, 
solicitada a manifestar-se nestes autos, emitiu o 
seguinte parecer, de lavra do ilustre Procurador 
Walter José de Medeiros, aprovado pelo eminen
te titular, Prof. Sepúlveda Pertence, in verbis: 

'Pede o &tado de Mato Grosso, com funda
mento nos arts. 49 da Lei 4.348, de 26.6.64, e 
297 do RISTF, a suspensão da liminar concedida 
pela iI. relatora do Mandado de Segurança n9 806, 
impetrado, perante o ego Tribunal de Justiça, por 
Aberenice Busarello e outros, contra o Otefe do 
Executivo Estadual. 

Narra o peticionário que, após demorado e 
criterioso estudo, editou o Governador recém
empossado o Decreto n9 28, de 14.4.87, conside- , 
rando nulos e de nenhum efeito os atos de trans
posição, por opção, de titulares de cargos de 'pro
fessor' para os da categoria funcional de 'especia
lista de educaçlol, nuJiade extensiva a 'todos os 
atos administrativos que se seguiram à publicação 
da Lei n9 4.566, de 24.6.83 (Estatuto do Magis
tério Público Estadual de 19 e 29 Graus)' (fls. 
2/3). 

Inconformados, os servidores atingidos pelo 
ato administrativo impetraram mandado de segu
rança, obtendo a liminar agora impugnada, pela 
qual lhes foram assegurados 'direitos pecUniários 
inerentes ao cargo de especialista' (fls. 4). 

Sustenta o requerente, em síntese, que os pro
fessores - em número de 530 (quinhentos e trin
ta) - que tiveram assegurados salários correspon
dentes ao cargo de especialista, ao invés de perce
berem, em média CzS17.082,90, por mês, em 
razão do Decreto n~ 28/87, vão passar a ganhar, a 
partir de janeiro de 1987, até CzS58.679,65. 

&Ia diferença, durante quatro meses (de janei
ro a: abril de 1987), significará uma despesa públi
ca a maior da ordem de CzS53.550.540,OO (cin
qüenta e três milhões, quinhentos e cinqüenta 
mil, quinhentos e quarenta cruzados), com nefas
tas conseqüências para o erário estadual, em atra
so com o pagamento do funcionalismo público há 
cerca de quatro meses, reflexo da caótica situação 
fmanceira por que passa todo o País, a que não 
fugiu também Mato Grosso, cujo povo e autorida
des lutam 'bravamente para superar a crise em 
que se debatem' (fls. 5). 

Passa o interessado, em seguida, a tecer comen
tários sobre o mérito da segurança impetrada, 
com ênfase para a 'nulidade dos atos desfeitos 
pelo Decreto n9 28/87, as ilegalidades dos decre
tos revogados e a inconstitucionalidade da lei que 
serviu de base ao procedimento administrativo' 
{fls. 6). 

Pede-se, por último, o suprimento do emérito 
Presidente da Alta Corte para a suspensão da limi
nar impugnada 'como recurso último para recom
posição da aflitiva situação financeira do erário 
daquela Unidade da Federação' (fi. 10). 

Solicitado o parecer do Ministério Público (fi. 
44), estamos em que o pedido se entremostra pas
sível de provimento. 

Pressuposto da suspensão da execução de limi
nar, ou de decisão concessiva de segurança, é a 
existência de risco de 'grave lesão à ordem, à 
saúde, à segurança e à economia pública' (RI, art. 
297). 

Não difere, em substância, do pressuposto au
torizativo da avocação de causa, para a qual se re
quer a existência de imediato perigo de 'grave le
são à ordem, à saúde, à segurança ou às fmanças 
públicas' (RI, art. 252). 

Abordando, entre outros tópicos, esse último 
instituto, José Barbosa Moreira, em magistral 
conferência depois de referir a cláusula 'imediato 
perigo de grave lesão à ordem, à saúde, à seguran
ça ou às fmanças públicas', ensina sobre ela que 
o legislador usou aqui a técnica de 'fixar os pres
supostos de determinada medida através de con
ceitos juridicamente indeterminados', o que, no 
entanto, não se confunde discricionariedade, pela 
qual 'o aplicador da norma, diante da ocorrência 
do fato, pode escolher entre efeitos düerentes'. 

'Aqui, contudo' - prossegue o Mestre - '0 

problema consiste não em saber o que podemos 
ou devemos fazer diante de determinada situação; 
isto está dito na norma. Trata-se, sim, de saber se 
ocorre aquela situação à qual a norma liga, rela
ciona, vincula o efeito jurídico de que se trata.' 

Em segÜida, afastando o poder discricionário 
do Supremo Tribunal para avocar causas, ensina 
aquele notável magistrado e professor: 

'O que o STF tem é de verificar a ocorrência 
desse pressuposto, isto é, imediato perigo de grave 
lesão à ordem, à saúde, à segurança ou às fmaÍt
ças públicas. ~ evidente que há uma natural elas
ticidade de apreciação; porém o STF não pode 
avocar a causa sem considerar que existe imediato 
perigo de grave lesão a qualquer desses vaIores. 
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Não há, portanto, liberdade no tocante aos efei
tos; a liberdade, se é que existe, é apenas a de 
apreciação desses conceitos (imediato, grave), con
ceitos eminentemente valorativos, de sorte que, é 
claro, o que para uns é imediato, para outros po
derá não ser imediato; o que para este é grave, 
para outro poderá nllo ser tllo grave; porém o fe
nômeno se passa como eu acabo de descrevê-lo' 
(Revista de Direito da Procuradoria-Geral, RJ, 
1977, n9 32, p. 47/48). 

O magistério parece de exata adequação ao ca
so, pois descabe apreciação discricionária quanto 
ao poder reservado ao eminente Presidente da Al
ta Corte de suspender os efeitos de medida limi
nar concedida em mandado de segurança. 

Faz-se, contudo, indispensável valorizar a ocor
rência dos pressupostos da suspensão postulada, 
no caso concreto, o que, como se viu, envolve juí
zo de cunho eminentemente subjetivista. 

Daí porque ao Ministério Público, em particu
lar, parece configurado o pressuposto de grave le
são à economia pública, pois a liminar implicará 
dispêndio elevado de recursos públicos (CzS ... 
53.550.540,00), consoante fez prova a pessoaju
rídica de direito público sem se considerar as par
celas futuras a serem desembolsadas, sem possibi
lidade de retomo, se a segurança vier almal a ser 
denegada. 

Em contrapartida, se favorável aos impetran
tes a solução judicial, não lhes resultará qualquer 
prejuízo da eventual suspensão da liminar, pois 
terão direito à reposição do que lhes for assegura
do por sentença. 

Assim, enquanto para a Fazenda Pública o 
prejuízo é irreversível, pelo que eventualmente 
pagar, em conseqüência da concessão da liminar, 
o mesmo já não acontecerá com os impetrantes, 
pois, suspensa a cautelar, poderão reclamar a to
do o tempo aquilo a que tenham direito, se lhes 
for afinal deferida a segurança. 

A situação do Estado-requerente é tanto mais 
grave quanto se verifica haver o Governador re
centemente empo$sado, como em quase todos os 
Estados da Federação, recebido uma herança trá
gica de seu antecessor, com enonne déficit de cai
xa, excesso de servidores, muitos dos quais autên
ticos 'marajás', detentores de vultosos salários, em 
afronta à miséria da população em geral. 

E. de convir-se, antes de mais nada, que salá
rios como os mencionados às fls. 16 - pequena 
amostra do descalabro administrativo que cam
pt:ia nas Unidades mais pobn::s da Federação - re
presentam desembolso dt: dinhdro público capaz 
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de configurar risco de grave dano à economia e à 
própria segurança do Estado-membro. 

Vejam-se as correspondências de salários entre 
os dez servidores nominalmente relacionados na 
amostragem feita pelo Núcleo Setorial Adminis
trativo, pertencente à Secretaria de Educação e 
Cultura, onde se demonstra que, como profes
sores, com 44 horas de aulas semanais, a média 
de seus salários seria de CzS23.488,06 (vinte e 
três mil, quatrocentos e oitenta e oito cruzados e 
seis centavos), enquanto como especialistas essa 
média atingiria CzS48.747,75 (quarenta e oito 
mil, setecen tos e quarenta e sete cruzados e seten
ta e cinco centavos), o que perfaz a diferença de 
CzS 25.251,69 (vinte e cinco mil, duzentos e cin
qüenta e um cruzados e sessenta e nove centavos). 

Multiplicado esse valor pelo número de pro
fessores bencficiários das vantagens abolidas pelo 
decreto impugnado, ter-se-á uma despesa suple
mentar, por mês, da ordem de CZS 13.387.635,70 
(treze milhões, trezentos e oitenta e sete mil, 
seiscentos e trinta e cinco cruzados e setenta cen
tavos). 

Basta, a nosso ver, a garantia dessa expressão 
numérica para ter-se a idéia do dispêndio mensal 
do erário estadual com os benefícios que o d~cre
ereto atacado pelo writ invalidou por absoluta
mente carentes de respaldo jurídico. 

O parecer, em conclusão, é pelo deferimento 
da suspensão" (fls. 46/51). 

À vista da brilhante fundamentação do douto 
parecer, vejo demonstrados os pressupostos para 
a suspensão da liminar concedida no mandado de 
segurança em causa. Na hipótese de indeferimen
to da segurança, pelo Tribunal de Justiça, esta
riam na verdade invertidos os pressupostos pelos 
quais se concedeu a cautelar. Na verdade aí é 
que ocorreria um prejuízo de incerta reparação, 
como é curial dizer-se da dificultosa recuperação 
de vencimentos que, tidos por ilegais, tenham si
do pagos a funcionários públicos. Há, portanto, 
um grave dano potencial às finanças do Estado, 
emergente da situação assegurada pt:la liminar 
concedida, razão por que detennino seja suspensa 
a sua execução, nos tennos do art. 297 do Regi
mento Interno. (fls. 53/56). 

A fundamentação do agravo interposto está 
ressaltada nos seguintes tópicos: 

"a) o Estado de Mato Grosso não terá qual
quer prejuízo com o cumprimento da liminar, 
porque pode efetuar o desconto dos pagamentos 
acaso indevidos nas folhas dos meses subseqüen
tes, como, aliás, já o fez, relativamente aos Impe-



trantes que receberam vencimentos do cargo de 
Especialista de Educação, no mês de fevereiro/87; 

b) ao Estado incumbe confeccionar as Folhas 
de Pagamento dos Impetrantes, os quais, na hipó
tese de improcedência do writ, continuam a ser 
professores efetivos e estáveis do Estado, pagos 
pelo erário estadual; 

c) a possibilidade de retorno aos cofres do 
Estado de parcelas pagas, eventualmente conside
radas indevidas, é quase imediata, em razão do 
desconto mensal a ser lançado nas folhas de paga
mento; 

d) nem se pode vislumbrar qualquer 'grave 
dano potencial às rmanças do Estado', a partir de 
dados não-verdadeiros, qual seja o montante de 
CzS53.555.S40,00 - uma vez que tal importân
cia, caso seja correta, abrange período relativo a 
janeiro a abril do corrente ano, que não está aco
bertado pela liminar concedida em 30.4.87 e no
tificada à autoridade impetrada em 4.5.87; 

e) a medida liminar concedida no MS n9 806, 
do TJ de Mato Grosso, não foi cumprida, durante 
o períodO de sua eficácia, com total desrespeito à 
decisão da Justiça. A partir da liminar (30.4.87) 
até a datado despacho agravado (DJU de 12.6.87), 
os Agravantes têm direito inquestionável à per
cepção de seus vencimentos, na qualidade de Es
pecialista de Educação; 

O os vencimentos dos Impetrantes, ora Agra
vantes, equiparam-se a alimentos; se lhes são devi
dos ou enquanto devidos, o seu não-pagamento 
constitui lesão irreparável, está, sim, de difícil e 
incerta reparação. Ainda que sua reposição, armai, 
seja feita com juros e correção monetária, não po
de reparar o sacrifício e as lágrimas derramadas; 

g) induvidosarnente, ocorreu o pressuposto 
da relevância dos fundamentos jurídicos invoca
dos para a concessão da liminar, ora suspensa, eis 
que os Impetrantes são professores efetivos e es
táveis do Estado, transpostos para a Categoria 
Funcional de Especialista de Educação por força 
da Lei estadual n!> 4.566, de 24.6.83 (Estatuto 
do Magistério Público Estadual de I!> e 29 Graus), 
regulamentada pelo Decreto Estadual n!> 751. de 
27.6.84" (fls. 64/66). 

Mantido o despacho por seus fundamentos, 
vem o recurso a julgamento do Egrégio Plenário. 

t o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Rafael Mayer (Relator) a sus
pensão de segurança é medida que visa a acautelar 

bens jurídicos de alta significação, tais como a or
dem, a saúde, a segurança e a economia públicas, 
do grave dano que lhes adviria de despacho limi
nar ou sentença concessiva de mandado. Como 
medida cautelar tem caráter provisório, ·e num 
sentido contrário à concessão da liminar ou à exe
qüibilidade da segurança, visa a protrair para o 
momento da coisa julgada o efeito que, caso não 
conrumada a concessão, seria leviso àqueles bens, 
pois, na verdade, irreparáveis. 

Assere, com propriedade, o douto parecer, 
estar "confIgUrado o pressuposto de grave lesão à 
economia pública, pois a liminar implicará dis
pêndio elevado de recursos públicos (CzS ..... 
53.550.540,00), consoante fez prova a pessoaju
rídica de direito público, sem se considerar as 
parcelas futuras a serem desembolsadas sem pos
sibilidade de retorno, se a segurança vier armai a 
ser denegada'.'. E enfatiza: 

"Em contrapartida, se favorável aos impetran
tes a solução judicial, não lhes resultará qualquer 
prejuízo da eventual suspensão da liminar, pois 
terão direito à reposição do que lhes for assegura
do por sentença. 

Assim, enquanto para a Fazenda Pública o 
prejuízo é irreversível, pelo que eventualmente 
pagar, em conseqüência da concessão da liminar, 
o mesmo JIi não acontecerli com os impetrantes, 
pois, suspensa a cautelar, poderão reclamar a to
do o tempo aquilo a que tenham direito, se lhes 
for armai deferida a segurança" (fls. 50). 

Ao dizer-se grave a lesão causada ao erário, 
pelo desembolSO das importâncias mencionadas, 
tem-se em conta a relatividade do conceito e a 
significação econômica do dispêndio para um Es
tado de fmanças combalidas. 

Como acentuado, trata-se de prejuízo de in
certa reparação, caso denegado em definitivo o 
mandado, pois a tanto se equip~ a dificultosa re
cuperação de vencimentos que, tidos por ilegais, 
tenham sido pagos a funcionários públicos, na li
nha de fume jurisprudência da Corte a respeito 
de medidas cautelares. 

Por todo o exposto, nego provimento ao 
agravo. 

EXTRATO DA ATA 

SS 184-1-(AgRg}-MT - Rei.: Min. Rafael 
Mayer. Agte.: Aberenice Busarello e outros (Advs.: 
Clóvis de Mello e Lucídio de Mello). Agdo.: 
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Exmo. Sr. Presidente do Supremo Tribunal Fe
deral. 

Decisão: negou-se provimento ao agravo regi
mental, unanimemente. Plenário, 1.7.87. 

Presidência do Sr. Ministro Rafael Mayer. Pre
sentes à sessão os Srs. Ministros Moreira Alves, 

Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Aldir PassarinhO, 
Sydney Sanches, Octavio Gallotti, Carlos Madeira 
e Célio Borja. Ausentes, justificadamente, os Srs. 
Ministros Djaci Falcão e Francisco Rezek. Procu
rador~eral da República, o Dr. José Paulo Sepúl
veda Pertence. 

AÇÃO POPULAR -RESOWÇÃO lEGISLATWA

lEGmMAçÃOPASSWA 

- Ação popular. Resolução do Senado Federal, aprovada em Plenário, 
com base na qual foi baixado ato pelil Mesa Diretora que Frxou claros na 
lotação das Categorias Funcionais do Quadro de Pessoal do Centro GráFICO 
do Senado Federal e aprovou o enquadramento dos servidores optantes. 

Exclusão dos servidores não-optantes do pólo passivo da ação. 
Quanto aos Senadores que participaram da aprovação da Resolução, são 

legitimados como partes passivas na ação popular. As autoridades mencio
nadas no art 69 da Lei n9 4. 717/65 são quaisquer autoridades, inclusive as 
do Poder Legislativo. 

Recurso conhecido e provido. 

SUPREMO TRmUNAL FEDERAL 

Recurso Extraordinário n9 116.750 
Recorrentes: Rudy Maurer e outro 
Recorridos: Pedro Maurino Calmon Mendes e outro 
Relator: Sr. Ministro Carlos Madeira 

ACORDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acor

dam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
em segunda turma, na conformidade da ata do 
julgamento e das notas taquigráficas, por unani
midade de votos, em conhecer do recurso e lhe 
dar provimento nos termos do voto do Ministro 
Relator. 

Brasília, 21 de outubro de 1988. - Djaci Fal· 
cão, Presidente. Carlos Madeira, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: contra a Mesa 
do Senado Federal e seu Presidente, Senador Moa
cyr Dalla, foi proposta ação popular visando à de
claração de nulidade do Ato n9 87, de 19.12.84, 
que fixou o número de claros na lotação ideal das 
categorias funcionais do Quadro de Pessoal do 
Centro Gráfico do Senado Federal e aprovou o 
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enquadramento nominal dos servidores que opta
ram, nos termos do art. 6~ e seus parágrafos do 
Ato n~ 25/84, da Comissão Diretora; bem assim 
do Ato n~ 88, da mesma data, que aprovou a re
lação nominal dos servidores não-optantes. 

Pedida a citação do Presidente da Mesa do Se
nado Federal e a intimação do Procurador da Re
pública, foi a ação contestada pelo Senador Moa
cyr Dalla. Contestaram também os servidores do 
Centro Gráfico do Senado Rudy Maurer e Paulo 
Marnede Merçon, sustentando a litisdenunciação 
dos demais integrantes da Comissão Diretora do 
Senado, que editaram o Ato n9 25, autorizativo 
dos Atos 87 e 88, da Presidência da Casa, assim 
corno os membros do Senado que aprovaram a 
Resolução n9 66, de 1984, que deu base aos refe
ridos atos. 

O Juiz Federal, no despacho saneador, não 
atendeu ao pedido de citação dos demais inte· 
grantes da Mesa. 




